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CONTRATO N": 0B8/2021-CPL

PREGÃO PRESENCtAL N" 031/2020
PROCESSO ADMNISTRATIVO N' 101/2020

TEBKC DR CONTRATO QUE SNTBE SI CS.LE3RRH A SECRETARIA DE AGRICULTURA,
E ASASTECIKEMTO DA RREFEITUPAi HUHICrPAt DS SANTA RITA, PB

'DISTMaUiam"''Í^^ ?&k''Vc4'Ècií4ElITC CeKEOPME DÍSCRIMIBADO KEST5
IKRTRNMEHTO MA FOSU-IA ABAIXO:

Pelo oreseate iostr®.,,/.:.. Ue 'oi; Uclc > MUNICÍPIO DE SABT* RITA, eo'.e ao Direito Público Interno, seaiedo
A W T-are- '•ôvo'a, n= .>r,-.ro. CE?: Santa Rita. Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro
Gel-al do contribuinte .!<• «ir.istCrir. da Eacor.da sob o n' aí..l59.'iAí/0001-ei. ne«te ato
HiC^leníls^^lto ?:e-»:-c Xuricioal. = Serdict EMERSON FS»HAMDES A. PANTA, inscrito no CPF/Mf -Ob o n
e;7.:,7l.i64-K, doraranto denoknaac CONTRATANTE e r.c, outro l.ido a empresa, e db^tro lado c.w.c.
DISTRIBUIDORA LTDA. CMPJ n" 03.538.267/0001-25, com sede na Rua Anísio Saiflt.iol n .
:8.320-000 - Jo£o r-i. ta-VA. dirava:'.-- sisrr-ásmentí- 73MPRATA00, :dir-im as partes cmicratances assinar o
pres9:ite controtOi ■ ■ >e i-ji-.tú peia:. tlausn-as e cir.difí-ís seicD.te:,:

OÁUSUIA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
E:>te contrato deccrt^ i. -.. itacAc ri-ia:,dade Pregão Presencial «' 00031/20^. h® tgis-
Federal n' ÍCI.52C. :K- i" de . ■jüiü dé 2001 e subsidiarianeute a Lei Federa, n 8.666, de 21 de Junho de 198J.
Lei Complementar n' Üt3, d- li de Oonembro de 2006,- Decreto Federal n' 3.555, de 08 de Agosto de -000.
Decreto Federá: n' ' .381, te :;• ne Jane-ro de :C13; e ieg.siacSo pertinente, consideradas as alceiaçdes
posteriores das reícma:: :r'r-m;i£.

•: AQUISIÇÃO DE 8CMBAS, CCHPONENTES E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS OEmMQAS
ÕA''sÊcREàutRÍA' DS AGRICULTURA, PECUÁRIA. PESCA E ABASTECIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RIXA, PB.

. 11 * í^cr.ic

PrõBanclal n° 00031/2020 e ;t:;liuc3ü? do Conttátani.M
nr'-:'ente "'T.tí,:' tjanscnCiic-.

de -i-ordii m- ■inn;;; ;lcs expressas neste inst i'.nter.t
cc-i—ip.i-ndenter, cie licitação modalidade Piagão

documeiuos esses gn.- f:cam lazcmlo partes intoaianter-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
•: vàltT "otal •!•> = •.•• ■, a :>ase dc preço proposto, 6 de RS 20.100,00 {Vinte Mil a caa reaia)

ITEMI ESPECIFICAÇÃO

SUB40-50S1E18 S.OCV TRIFASICA
SUD20-30S4E14 3,0CV TRIFASICA

SUB15-20 S4S14 2.0CV TRIFASICA
SÜB15-10NI4S6 1,0CV TRIFASICA

MARCA

ALTRI

ALTRI

ALTRI

ALTRI

UNXD.

UKD

UKD

UHD

UND

QÜANT. P.UNIT.

RS 4.300,00
RS 3.200,00
RS 2.800.00
RS 2.300.00

TOTAL

P.TOTAL

RS 8.600,00
RS 6.400,00
RS 2.900,00
RS 2.300,00

RS 20.100,00

CLÁUSULA ^ARTA - DO REAJUSTAKBNTO:
Os preços ccncratados íJ. ttxis e irreajustáveis no pcaro de um ans.
-e"to do prato de •.- jx-..,, -o rtntratc e wdiante soUcitacSo d.- Contratado, os preços pcoerâo sofrer
rearuste and.s c- intoireniu, ue um ano, na mesma proporção da variação vetificada no .^A-IRGE acumu.adw
to-oando-se'por bote n-l-s Io ..preat-ntaçOo da tespectjv.i proponta, exclusivamente para as gbrigaçflcs -nlcladas
e isnciuldfli após a oc:;:;a:.çta 2a anualiaade.
Nos teagustes subseç-entea ao piinciio, t> interiegnb mínimo de ano sera ronta-o a partir dos efeit .
financeiros do último le-iaiste. _ , --j- .
Ho caso Se atrase ou rã- rUvulgacío de índice ds teajustamenia, o Contratante pagara ao tontratado
iKortincia calíuiaíM pei;. ultir.a variacJc ccnheeida, liquidando a diferença correspondente ];
divulgada e índice deiinitivo. Fica o Contratado obrigado .t apresentai moítótio ao côlculo reter nt
reajuatamentci do ore-,-?» do v.ilor temaaoscento, sempre qvio este ocorrer.
Naa aterivôes {ir.à;s. :■ i:-.d.c£- utilirado para roajusts sera. obrigatoriar-ente, o detir.itivc.
Caso o índice cstafeleciHo para rea;ustamer.t.- venha a ser extinto ou de qualquer formo nao possa mais se.
iicilirado, será adotado, em substituição, u que vier a aer dstêrminodo pela leaiálaçâo entSo em vigor.
No àuscncia de previrác .eçai quanto ao l.ndice substituto, aa pa-rcss elegerão novo indiCe oficial, para
rcaçustanenl® cio prece- -u ••■oio: .'t-maneacencê. por melo de termo aoitiví.
O reajuste p-odvra -sei rôul::a<!o pot apc;sl i lamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Rs d":iii'--;i.".s corroi.l.. i-o: .onl-u du seguinte doi.ítçâo. ccmiitant':- lio orçamento viçento:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02.160 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
PROJETO ATIVIDADE: 15.452.1707.2092 - AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DOS SISTEMAS MUNICIPALIZADOS DE ABASTECIMENTO
DE ÁCUA
ELEMENTOS DE DESPESA; 44.9052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANEtriES
PONTE DE RECURSOS; OCl - RECURSOS PRÓPRIOS
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i

ClJkUSUIA SEXTA - DO PAiSAMENTO: , ^ » n»rrir do
a. o pagamento será realizado no prazo máximo de atè 30 (trlnta)dias úteis, contados a Pa"" A®

recebimento da Moca Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente Indicados pelo contratado.

^ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

c. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regular d

d. Havendo erro na apresentação da Ilota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
decorrente de pen.ilidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até quê a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â apos
comprovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus pata a Contratante.

e. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situação junto ao SICAF.

£. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por ^
economicidâde, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, eir. qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

g. Quando do pagamento, setâ efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.^
h. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n izá, e

2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por
documento oficial, de que íaz.jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. , ac

i. Os Dado» Bancãjios para pagamento da COHTRATAtiA CHC DISTRIBUID<»A LIDA. CHPJ t>° 03.538.267/0001-za,
cuio BANCO será o BAKCO BRA3I1. - 001. ACEHCIA 11.6 - OP 003 - CaUA COmumi^ 11.8882-8.

j. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data dc vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a apUcaçâoda
seguinte fórmula: d®

EM » 1 X H X VP, sendo: CÍ
EM = Encargos moracOrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP o Valor da parcela a ser paga.
I - índice de co-mcensaçâo financeira = 0,00016436, assim apurado:

( é / 100 I 1 ° 0,00016436
I ° tTXl I - TX o Percentual da taxa anual - 6S

365

aitoSUlA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: .
C prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e nipc
previstas no Art. 57, S 1', da Lei 6.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:
a - Entrega: 10 (dez) dias. .
A vigência do presente contrato será determinada: «té o final do exarcicio financeiro de 2021, considerada
da data de sua assinatura.

CLtoSUlA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente COT as

especificações constantes do editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
o. Comunicar á contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; , , , -j
d. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
e. Efetuar o pagamento ã contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e torma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f. A Administraçác nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁDSDLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto;
b. Executar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local especificado neste TR, em acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo,
procedência e prazo de garantia;

c. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes dos bens, de acordo com os artigos 12,13,18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n* 8.078, de 1990);

d. Substituir, reparar, corrigir, ou reconstituir, ás suas expensas, no prazo máximo de 15 dias, os
bens que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
diserepantes as exigências do instrumento convocatório, ainda que constatados após o recebimento e
ou pagamento.

e. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
iicitacão;

f. Comunicar ã Administração, ao prazo de- 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução
do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g. Manter, duranie toda a execuçáo do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

h. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referencias ou minuta de contrato;

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer



outras qut- ifiMlan úu venliara a íucidir na execuçío do contrato:
Rnitii Hora F.scâl cottesponder.te a seclc ou íilial da encccsa que apcesentcu >i
fase de hat::;-.âcaft: eaquadrantíp-so, rrqotosafiiente, dentro dos preceitos -e
eapocif;câ.rc-:- '.i-cnicas co:respcTid<»ntes.

OÁUSyLh DÊCIMà - OA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: ,^-V'

sup:essAo podet.i excede: - l:r,-.te es'oBelecrdo, salvo as suptossècs rcsuitan.eâ de acordo lo . .
cs contiatantes.

^üStnA DÊC^^PRIHEIRA : DA «= ^ u: du data de recenrxento de respectt.a
L-iBVacac/emV:;; r... .;...qdrnt;. endureço: Rua Pedro n, S/H - ViU Tibirt - santa Rita -

st

és .

E3:S

,. fSSÍ„:.. = «: =.f—» "= "• """"•"•
prejuitos resuli.er.tos da tm-orreta execução do contrato.

CLÁUSULA DÊCIKA TERCEIRA - DAS PBSALIDADBS: Contratada que:

13.1.2 Ensebar o iraar.ento as exeCdCAo cio o&je^o.
13.1.:• Falhar ca ir..::..: :.-J exerac.l.-- .10 ccntiato;
13.1.4 CORiportar-tit- uo t.ooo •..oidòne.-;

d» .m... ®... c„.„>o.. Ad»i»i«««o p.d. .pu«.»««>,»

" rí"ÍSll^í'-.. í.:<"
r,"' » ., ... p« »«». p« «««• '"«■> "• ■""=■"•

í;r «P.O. .0......... ..

.....,-.3..........d.-"..

no SICAF pelo prato ae ate nr.oc ,.nos: _ -».ar crev-s-a he"=to subiten tarfce» é apUcâvei en
13.2.é.l A S^r.r.í-: de inpetUrj.-iKO de ...;târ e .o,...a.ar ore • ■ Referência,
quaisquer das hipoter.e.s ptevistas csir.» tnfr.i?âo adminiscia^iva n -• ' ' * ' pübiica enquanto perduiarem12.2.7 Dcclaracào do iiúdonoidade para licitar ou contratar com a Ltorldade
os motivos determinante» da pur.iç.V. ou atê que seja promovida a prejulr.osque apiíco.1 a penai .'Mde. que se-.a concedida sex-pre que ,> Contratada ressatc.. a Cor.ttat.inte p
causadas; 1» 1 1 11 • b ta " é e 1'< ' podeiêo ser aplicadas .à CQSTBATnDS
13.3 As sanções p:-v;5tas nos saniiens 1.1.J.l. 1 ., .5,iJ... .v c - J'

profissionais quer r>>..r4a> #L«eai no recolhlnienco
13.4.1 renhàB ssíiidi c.-i-.d.inaçio dei initiva por praticar, por aeio dolosos, fraude fiscal no rec
de crjâisqiier trib-jic:.: . .
13.1.2 Teiiliarti prdt:.--.ido atos ilícitos viârtiicio a frustrar os objetivos ' virtude de atos ilícitos
n 4.3 Dcironstrem n.v, poíauir idoneidade pata contratar com a Adsiínu-.ravío «r. virtude ae

0.666, de 1993. e .•.•josi^Jiatianente a Le; n- 9.704. de 1995. u., .calores a serem paços.13.6 AS muitas .-i.-.-.das e/ou prejuiros causados a Contratante serão ded^.dos dns /afores a « P^9
ou recolhidos em lavor aa Jailo. ou ueuucidos aa çarantia. ou ainda, quando for o caso, serão
Divida Ativa da tini.ia e tcbtados •judicialmente. ,,,.,4,.-. di.ia a contar
n.C.i Caso a Contratante determine, a multa deverá ser reccintda nc prãso máximo de 10 ide.i
da da-a do recelnn.vntc da comunicaçAo eriviada pela autoridade coapeten.e.

ü .



13. Caso o valor ao

8 UniAo oy Entidade p;
13.9 k autoridade

itifiatoi. o carato:

proporriosfllidaac.
l'i.9 Se, durante ; prrcesst
dcnr.niatrativa t:p;í;.'5^4 peli

puSlioa naciona; ru «?•
da empresa deverão ret
soore a eventual ir.i.i-.

multa r.Sc

-.-oei^a

 ser-a .suti.rer.to pata coorrr os prejiiídO-^
-- 'j fihrar c -slor resiariescentc judicjalmotite, conforme artigo 419 o • j , j„na apicacardas sanções, levara em consideração a gravidade da conduta do

da pena oem como c dano causado é Adarr.tstracâo. observado o prxnc.p.o da
de apUcaçâo de penalidade, se houver indícios cie

-- agosto de 2C13. ecmc ato lesivo a adir.irustração
. ̂n;:: ^^rfdè-^fí

•"mc-idâs 4'autcritíade c-empetente. cc® despacho lunáâEentado. paia .
a:'acà-; de invescigaçií) preliminar ou Processo /Vimiaistrativç de neaponsabi-i-scl

CL^aULA DÉCIMA QUAATA
tios Casos a«- eventuaii

cencsmco de algumu •-•

fiKiici"! psta o paqíitaoni '
devidos em tiuao do utt'

I, ontie: EK • encargos

pagamento; VP » valo; d
-  lOüt - sendo T>;

tr.dice adotado polt: '"•■
compensa jâo { vnaneu . :-z
em suestiruiçao. .. r;'-

deste instrumento, e desde gne
para o arrase. sv:a admitida a compens.Kio► TA r,A^A d a^TASO» ^K".0 eKlni*N.-«o u x,vanyv .

:' ,KÍ a data coirespor.dento ao efot-.vo pagamento da parcela - V» '
%.-,t.. no nagamento seiílo «Ifulado» com utlUiaçao da seguinte lórmu.a. PM -
-.-ato^ios; » = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do e£et vo:. oarceia a ser pagu; e 1 ' indico de ccmper.sacâc financeira, f ^
- percentual :lo IPCA-IBGK acumiisdo nos últimos doze meses 01.. na sua .a.^ .vcr^.^ fèdera! cue o sunstttua. Ma hipótese do referido Je "
venr-a a ser ext\i.tr ou de qualquer iciitá níc OüSSâ ®àis ser utiliZflflD. se.â aao>.ado.
■••.!-: à ser tletarm.r.ado pvJa lenislacâo entAc em v:gar.

CXÁUSOLA DÉCIMA QtflHTA - DA FISCALIZAÇÃO B GESTÃO DO COHTSMO „ ava=-acâO Por

ptr;adOMa; t;.ad„ na 3ec:etaria tlunicipal de Agricultura. Pecuaria.
d-*â-u""'c'V"^*'s:''"ai*'''jCÂ^^ EVANGELISTA DA SILVA psrtâdcr-ôl do CPF ccm

>:..,--nrari'i V c--a' dc Aa--cu tuta, Pecuária. Pe.ica e Abastecimento do Município de SantaPB ^r-a't^^e c- r;rrlcv;d";nte habilitado para uore.nciar o presente tereo. uerâ c responsável
contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos cornplemontares.

deste contrato, as partes elege, o Foro da Comarca de Santa «Ita.

E, pot estaicm de f-Li^nf- ijordo, ra: lavrado o presante
partes e poi duas teiiemcnhas.

contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado peias

santa Sita - PB, 38 0^ de 2:21.

TESTEMUNHAS PELO

PANXAQíERSOK FE
PREFEITO KtmiC

?Ki.;> nrPATAD;.

LÚCIA SILVA DE
ANDRADE

AiWièao d* toma difdjl poi
LUOA UVA K ANDtUOC
Dadm MilUlltA 160^^rV

C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 03.538.267/0001-25

DADOS BAHCÂBIOS; 001 - BANCO BRASIL
AH 11-6 C/C 11.0802-8


